
ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

NOVEMBRO DE 2015

•
Processo de Pagamento No. 441

Data: 20/11/2015

Credor: ST CONSULTORIA LTDA

Valor Bruto 3.000,00 (tres mil reais)

Valor Retido 0,00 (zero reais)

• Valor Líquido 3.000,00 (tres mil reais) -"x ~~

DOTACÃO ORCAMENTÁRIA
01.01.01 - CÂMARA MUNICIPAL
4.001 - MANUTENÇÃO DOS SERViÇOS DA CAMARA MUNICIPAL
3.3.9.0.39.00- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridlca
O - RECURSOS PRÓPRIOS

Conta Descrição Doc. Valor R$
4911 3-6 Brasil 49113-6 851983 3.000,00

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400 ....a9.: Ll:I oe b~



CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
ESTADO DA BAHIA

CNPJ: 16.234.54410001-58

TIPO DA NOTA

NOTA DE EMPENHO No. 26 I 2015

TIPO DE CRÉDITO

Global I!]

LIQUIDAÇÃO

EMPENHO SUPRA ESTÁ
IL.I'-I:UIU,,",UI'\ PODENDO EFETUAR
I ...AI_jAMENTO.

EM:

Estimativa D Orçamentário I!]
e Suplementar

Especial D ExtraordinárioD

1 - Legislativo

1 - Recursos Próprios
03/2015

FUNÇAo

SUB-FUNÇAo PROGRAMA

STIEP

ST CONSULTORIA LTDA
RUA DR. JOSé PEROBA, 325-EDIF. ELITE COMERCIAL

RICO

VALOR DO EMPENHO R$

DocumItnto Val.or

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400

PARAATENDER DESPESAS COM DE DE CONTABILIDADE RECURSOS HUMANOS (FOLHA DE
PAGAMENTO)E SISTEMADE PATRIMONIO. INCLUINDO OS CUSTOS DE IMPLANTAÇAODOS REFERIDOS SISTEMAS.

EM : 27/01/2015

PROCESSO DE PAGAMENTO No.
37.200,00

0,00
37.200,00

EM:

EM:

OrdinãrieD

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

Pregão Presencial

SALVADOR· BA

04.706.403/0001-01 I,M.:

RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO
PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM)

PRESTADO(S)

EM:



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE SUBEMPENHO - BAIXA

NOTA DE EMPENHO No. 26 12015

FUNÇAO

TIPO DA NOTA TIPO DE CRÉDITO

Ordinári<D Global lKl Estimativa D

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA

PregAo Presencial No. 03/2015

1 - Recursos Próprios
03/2015

ST CONSULTORIA LTOA
RUA DR. JOSÉ PEROBA, 325-EDIF. ELITE COMERCIAL
STIEP
SALVADOR - BA

04.706.403/0001-01 I.M.:

Orçamentário lKl
e Suplementar

1 - Legislativo

Especial D ExtraordinárioD

PROGRAMA

- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurldica
~"~",,,~,.15- LOCAÇÃO DE SOFTWARE

~.::.--~ --:-:-.---::--:.~--:;--~=-== ~.:"~-~-:-:-'"':::"~'"'"":~-':"-:::--"'='-:-~--
---- - ~ - - -- - ~-- -, ---~.. ~----~--~-- ----.....~-- -~~~ ,., ~- - - --~. -~-_. ~~.,...-.,,--, -~-.

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM)
RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S) NO LIVRO

PRÓPRIO OU QUE O(S) SERVlÇO(S) FOI(RAM)
PRESTADO(S)

EM : 20/1112015

DECLARO QUE A IMPORTANCA SUPRA
FOI DEDUZIDADO CRÉDITOPRÓPRIO

1..

LIQUIDAÇÃO PROCESSO DE PAGAMENTO No. 441
VALOR TOTAL BRUTO
VALOR TOTAL RETIDO R$
PAGUE-SE A QUANTIA D
tres mil reais --

EM : 20/11/2015 Conta
49113-6

EM : 20/11/201

3.000,00
0,00

3.000,00

Val.or R$
3.000,00 EM: 20/11/2015

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400

Tesoureiro/1° Secretário



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA

Funçlo: 1 - Legislativo

Modalidade:
Licltaçlo:
Contrato:

Pregão Presencial
0312015
03/2015

No.:

CNPJ: 16.234.54410001-58

NOTA DE LIQUIDAÇÃO
EMPENHO N°: 26 /12 EXERClcIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orçamentário e Suplementar

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA DADOS COMPLEMENTARES

Unidade: 01.01.01- cAMARA MUNICIPAL

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa Convênio:

Programa: 1 -Legislativo Despesa Pessoal: R$ 0,00
Proj, / Atlv.: 4.001- MANUTENÇAoDOSSERVIÇOSDACAMARAMUNICIPAL Incorporaçlo

Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros ServIços de Terceiros - Pessoa
Jurldlca

Fonte: O - RECURSOSPROPRIOS

Subelemento: 339039.15- LOCAÇAo DE SOFTWARE

Vinculo: 1 - RecursosPróprios

~~~~~~..
CREDOR

Bairro: STIEP
eta Bancâria:

Insc. Est.:

Agência: Banco:

Nome: ST CONSULTORIA LTDA Cidade: SALVADOR - BA
Endereço: RUA DR. JOSÉ PEROBA, 325-EDIF. ELITE COMERCIAL C.N.P.J.: 04.706.403/0001-01

DECLARO QUE O(S) MATERIAL(AIS) FOI(RAM) RECEBIDO(S) E REGISTRADO(S)
NO LIVRO PROPRIO OU QUE O(S) SERVIÇO(S) FOI(RAM) PRESTADO(S)

EM : 20/11/2015

~ILDO~

DECLARO QUE A DESPESA RELATIVO A NOTA DE EMF'a:N~'n
ESTA LIQUIDADA PODENDO EFETUAR PA(;AMENlfO

EM : 20/11/2015

~ft
EMLDO~ ..

Liqu' ante

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



ESTADO DA BAHIA

CÂMARA MUNICIPAL DE ITABELA
CNPJ: 16.234.54410001-58

DE PAGAMENTO
EXERCíCIO: 2015 P.A.: TIPO: Global TIPO CRÉDITO: Orcamentário e Suolementar

1 - legislativo

Modalidade:

Funçlo:
l.icltaçlo:

Contrato:

PregãoPresencial

03/2015

03/2015

Unidade:

Sub-Funçlo: 31 - Acao Legislativa

Programa: 1 -Legislativo

proj. / Atlv.: 4.001- MANUTENÇAoDOSSERVIÇOSDACAMARA
MUNICIPAL

Convênio:

Subelemento: 339039.15- lOCAçAO DE SOFTWARE

Elemento: 3.3.9.0.39.00- Outros ServIços de Terceiros - Pessoa
Jurldlca

Fonte: O - RECURSOSPROPRIOS

Incorporaçlo

Pessoal: R$ 0,00

1 - Recursos Próprios

Cidade: SALVADOR - BA
C.N.P.J.: 04.706.403/0001-01
Inse. Est.:

FOI PAGAA IMPORTANCIA
AUTORIZADA

EM : 2011112015

kDESOUZA
Tesoureiro/1° Secretário

PROCESSODEPAGAMENTO: 441

Sistema Desenvolvido pela ST Consultoria Ltda. (71) 3503-5400



~~--~-----~------

Câmara ~V~l.~nicipalde Jtabela

CONTRATO DE LOCAÇÃO DE SISTEMAS N° 03/2015

A CÂMARA MUNIC!PAl DE ITAlBlElA, Estado da Bahia, com sede na Av. Manoel Ribeiro
Carneiro, nO327, Centro, na cidade de Itabela-BA, inscrita no CNPJ/MF sob n.? 16.234.544/0001-
58,neste ato representada pelo Presidente, 511".ANTON10 DA SILVA VELOSO, brasileiro, casado,
vereador/Presidente: portador da Cédula de Identidade nO0273704290 SSP/BA inscrito no CPF nO,
254.073.923-72 doravante denominada, CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa "ST
CONSUL TORIA ILTOA", com sede na Rua Dr. José Peroba, 325 Edifício Elite Comercial, Salas
803 e 805, Stiep, CEP - 41.770-235, Salvador-BA, inscrita no C.N.P.J.lMF sob o n.?
04.706.403/0001-01 e Inscrição Municipal n.? 209.022/001-93, doravante denomínada
CONTRATADA, pelo presente instrumento particular de locação de Sistemas, nos termos do
Processo Administratõvo nO03/201"5 e do ato que homologou o Pregão Presencial nO02/2015,
tem entre si ajustado, o que se segue:

CLÁUSULA PIR!MlEmA - OIBJIETO

1.1. O presente contrato tem por objeto a prestação de serviços de locação de Sistemas de
Contabilidade Pública; Recursos Humanos (folha de Pagamento) e Patrlmônío,
lncíuíneo os custos de implantação do~ referidos Sistemas.

1.2. A manutenção corretiva consiste em: Executar as eventuais alterações que se façam
necessárias, desde que se refiram ao Objeto de Contrato;

1.2.1. As manutenções corretivas serão efetuadas pela CONTRATADA, dentro dos horã ios
normais de funcionamento (08:00 às 12:00) e das (13:00 às 17:00) horas, de seg da a
-sexta-feira, desde que nelas não coincidam feriados ou dias santificados;

1.2.2. As manutenções poderão ser efetuadas na sede da CONTRATADA, tal.corno na ede do
CONTRATANTE, ficando a escolha a critério dos técnicos da .COM IRAT DA que
estiverem fazendo as manutenções; " '<1"'!j

1.3. A Assessoria Técnica aos sistemas consiste em:

1.3.1. Divulgação de informações da atualização das versões dos sistemas
CONTRATANTE, conforme relacionados nos ANEXOS I, II e III; ,

1.3.2. Geração do material magnético necessário às implantações das atualizações, mediante a
fornecimento antecipado de disquetes, pelo CONTRATANTE;

1.3.3. Análise e eliminação de eventuais falhas que se manifestem no funcionamento dos
sistemas objeto do item 1.4, mediante atendimento técnico por telefone e, caso necessário,
na sede do CONlw:tATANTE;

_......._... l''''-_.-;;:

1.4. Somente os técnicos da COlNllrRATADA poderão realizar quaisquer
sistemas a que se refere este contrato;

í

nos

Av.Manoel Carneiro, I\!ú 327 - Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000- ltabela / 8ahia ,,/
Fone: (73)3270-2356 Idww.camara.itabala.ba.id.org.br



~V~l~nicipa~de Itabela

ClÁUSULÃ SEGUNDA - V!GÊNC!A

i

2.1. Este contrato entra em vigor a partir da data da assinatura do mesmo;
2.2. A duração do presente contrato compreende o período de 27 de Janeiro de 2015 à 31 de

Dezembro de 20,15, havendo consenso entre as partes.
2.3. Ocorrendo prorrogação automática do presente contrato na forma da cláusula segunda, item

2.2, o preço será de acordo 'com a variação do mercado de prestação de serviços, desde
que haja concordância entre partes;

2.4. Este contrato poderá ser rescindido por qualquer das partes, mediante comunicação por
escrito com antecedência mínima de 60 (sessenta)-dias.

CLÁUSULA lrlElR.ClEifRA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

3.1. A dotação orçamentária que fará face à despesa decorrente deste contrato será a abaixo
descriminada: .

UNiDADE: 101 - Câmara MuniCipal
ATIVIDADE: 4001 - Manutenção dos Serv~ços da Câmara Municipal
IELEM12NTODA DIESPIESA: 33.90.39-00-0utros Serviços de Terceiros/Pessoa Jurídica

CLÁUSULA QIUARTA -PREÇO, fORMA DE PAGAMENTO E IR.EAJUSTES~

J!!ff\'-'
• -L-_ -"/. - r, _ ::.'_,

4.1. O CONTIRATANTE pagará mensalmente a CONTRAl ADA, pelos Sisternâs d . cont tados
os valores especificados no ANEXO I, cujas Notas Fiscais de serviços serão ~ "ti
vencimento à vista para pagamento até o dia 30 do mês do faturarnanto êló"Siste .
custos de implantação, cujo valor, será pago em parcela única.

4.2. Os preços da Locação e Manutenção relacionados no ANEXO I (itens 01, O
reajustados com base no IGPM;

CLÁUSULA QUINTA - ATENDIMENTO

5.1. Os atendimentos aos chamados para a solução de eventuais problemas decorrentes aos
sistemas deverão ser efetuados por telefone ou fax dentro do horário de funcionamento da
CONTRATADA conforme mencionado no item 1.2.1;

5.2. Os custos de deslocamento dos técnicos da CONTRATADA, tais como: alimentação,
hospedagem e transporte' (passagem e/ou combustível), para atendimento das chamadas e re
chamadas, ou programações para solução de problemas, serão pagos pela CON~;rIR.A'T~ANTE.

. , ( , ,

I 'fJ
. ~l 2Av. Manoal Carneiro, ~\jn327 - Térreo r:p:.:ro - CEP.· 45.848-000 _ ItabelaI Batiia

Fon0: {"f:l1 ':(({Q<:'Jf':§ 1'j'';\TIí\r.cmm~r@.itJbe13.I:!â.io.()rgJw \ J



-, _---~_--- -- _-- ----------------

Câmara Wiunicipal de Itabela

CLÁUSULA SEXTA -CONDiÇÕES GERAIS

6.1. Consta neste contrato os ANEXOS I, II e m, o qual fazem parte integrante e indissociável
do mesmo.

6.2. Fica a CONTRAT A.DA, por meio deste ato, autorizada a emitir títulos, dar aceites, oferecer
endosso, trocar, negociar, descontar, ceder em custódia ou garantia, protestar ou executar
no caso de inadimplência, tudo na forma da lei.

6.3. Os sistemas ora locados serão instalados no endereço da CONTRATANTIE.

6.4. Fica eleito o FORO de Itabela/BA, para dirimir toda e qualquer questão oriunda do
presente contrato, sendo renunciado qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim acertadas e acordadas, assinam as partes o presente contrato, em duas vias
de'7J,ma, nap~nça dastestemunhasabaixoassinadas.

=r- Municip I de Itabela- BA, em 27 de Janeiro de 2015.

cLRA MÚ', ~~ DE ITABE~
Antônio da Silva Ve!oso
CONTRA 1ANTIE:

for
ST CONSUl TORIA LTOA
Maria de Fátima C. 50!edada Teixeira
CONTRATADA .

Av. I\ilanoel Carneiro, N° 327 - Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000 - Itabela I Bahia
Fone:(i3} ::1170-1356 www.cmnm·a.itabala.ba.io.org.br

3



Cârnar; '[\/iunicipal de Itabela
._-----,... _" _.~_:

' .. ~_ ••• _"-------_. __ o

ANEXO l
RELAÇÃO DOS S!STIEMAS IEIRIESPECTIVÔSPREÇOS PARA LOCAÇÃO

05

IOlIESCRlIÇAOJSiSTlEl\lIASíT1E11fl

01 CONTABILIDADE PUBLlCA: R$1.200.00

02 FOLHA DE PAGAMENTO: : ~$ 1.000.00

03 PATRIMÔNIO: R$ 800.00

04 CUSTOS DE IMPLANTAÇ~O DOS SISTEMAS: R$1.200.00

VALOR MENSAt. DO CONTRATO ................................••••...........•.....•• R$ 3.000~OQ·

06 VALOR GLOBAL DO COINTRATO: ................•...•...•...•.•..........•........... R$ 37.200,00

ANEXO II

RlElAÇÃO DOS SiSTIEMAS COBERTOS POR ESTE CONTRAT9

íTEM DESCRiÇÃO'

01 SISTEMA: CONTABILIDADE PUBLICA L
02 SISTEMA: FOLHA DE PAGAMENTO

1/1Vf),)
/ •. e '

SISTEMA: PATRIMÔNIO T~'· 't ..,-3 ...... \"'h, ;;'." c_ c: •.*

-···-f~··----ANEXO III .
PREÇOS DIESIERVIÇOS AmcnONAIS DE LOCAÇÃO E ASSE~SORIA n c A

Período I Ocorrência de Atendimento Preço' da Hora Trabalhaq ~ -,
De 2a ~~a das 08:00 às 12:00 e De acordo com tabela vigente na época.
13:00 à, 17:00 h trxceto feriados).

Fora dos dias '1 horas estabelecidos Acréscimo de 30% sobre o valor total.
2cima.'

A J~ /L;sY @(
CAMARA iIlIUNIClPAL DE ITABElA .

Contratante
S1 CONSUlTORIA l TOA

Contratado

Av. Manoel Carneiro. N° 327 ..Térreo - Centro - CEP.: 45.848-000 - Itabela I Bahia
FOi'I6:(73)3270-1356 liJll'J'i\1.cmnara.itabela.ba.io.org.br

4



Página I de I Bt'" Nota Salvador

Número da Nota:
00008110
Dila e Hora de Emisslo:
20/111201508:58:54-
Códi_go de Verificação:
J8ER-ECEA

o PREFEITURA MUNICIPAL DO SALVADOR
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRONlCA • Nota Salvador

PRESTADOR DE SERVIÇOS
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
04.706.403JOOO1-'11 209.022J001 ~
NomelRazão Social:sr CONSULTaRIA LTOA
Endereço:
Rua Doutor JOlé Peroba 326 , EDIF ELITE - STIEP - Salvador - CEP: 41170-236 - BA
E-mail
adm.stconsultoriLcom.br
TOMADOR DE SERVIÇOS
Nome/Razão Social:
CAMARA MUNICIPAL DE rrABELA
CPF/CNPJ: Inscrição Municipal:
16.234.644JOOO1-68 -
Endereço:
AVE MANOEL CARNEIRO 327 CENTRO - Itabela - CEP: 45848-000JBA
E-mail:

DISCRIMINACÁO DOS SERVlCOS
LOCAÇM DE SotTWARES DE CONTKBILIDADE PUBLICA, FOLHA DE PAGAMENTO, PATRIMONIO, REFERENTE AO MES DE NOVEMBRO

VALOR TOTAL DA NOTA = RS3.000,OO
CNAE:

6201600 - Dnenvolvimento de prollramu de computador sob encomenda

Itemda Lista deServiços:
00101 - Análise e desenvolvimento de slstemu.
ValorTotaldasDeduçOes(R$): IBasedeCálculo(R$): IIAlíquota(%): ,IValordo ISS (R$): I CréditoNotaSa~or (R$):

000 3.00000 600% 16000 '; 000
OUTRASINFORMAÇOES /r ,~.~-" ,;- -'.

ValorINSS(R$) j ValorPIS(R$): I IValorCOFINS(R$): I I ValorIR (R$): I IValorCSLl (R$): I IOutrasRetenções(R$::I ValorUquidocR$):
000 000 000 O00 O00 O00 3.000 00

- Esta Nota Salvador foi emitida com respaldo na Lei 7.186/2006.
- Data de vencimento do ISS desta Nota Salvador: 0511212015
- COMPETI:NCIA: 11/2015 (mês/ano)

https:/ /nfse.salvador.ba.gov.br/site/contribuinte/nota/notaprint.aspx?nf=811 O&inscrica... 20/11/2015



[bb.com.br] Página 1 de 1

A33N201207904183018
20/11/201512:24:23

Debitado

Transferência entre contas diversas

Nome

Agência
Conta corrente

Creditado

CAMARA
MUNICIPAL
DE ITABE

4493-8
49113-6 CAMARA MUNICIPAL DE ITABE

ST CONSULTORIA LTOA
3158-5
21823-5
3.000,00
Nesta data

Assinada por 20/11/2015 11:13:06
20/11/201512:24:23

JA007466 ANTONIO DA SILVA VELOSO
JA007469 CELIO MARINHO DE SOUZA

Transação efetuada com sucesso.

Transação efetuada com sucesso por: JAOO7469CELlO MARINHO DE SOUZA.

\
\
,~

~:;;'$~ -,

Agência
Conta corrente
Valor
Data

~~
20/11/2015https://aapj.bb.com.br/aa '7home.bb?tokenSessao- 34b8fOce3fc800e3eaf909al00f05eb



[bh.com, br]

Debitado

Página 1 de 1

Transferência entre contas correntes A33M201035575007020
20/11/2015 11:13:06

CAMARA
MUNICIPAL
DE ITABE

Nome

Agência
Conta corrente

Creditado

4493-8
49113-6 CAMARA MUNICIPAL DE ITABE

ST CONSULTORIA LTOA
Agência
Conta corrente
Valor

Data

3158-5
21823-5
3.000,00
Nesta data

Transação registrada como pendente por insuficiência de assinaturas.

Pendência número: 390851983.
Usuário: JA007466 ANTONIO DA SILVA VELOSO.

I
.~

} (

https://aapj.bb.com.br/aapj/ ticia.bb?tokenSessao-5329d08gee5f8762eI32723a457aOab3&codMenus=6216,6566,6825&codNoticia=0

~~

~
20/11/2015


